
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 !J.5€CíT'Sa CNPJ: 12308.501/0001-19 - Tel. (77) 3442 2144 
E-mail: smsburitirama@gmail.com  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01712023-C 
PROCESSO ADMINISTRAM VO N° 301/2023 

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, através do FUNDO MUNICI AL DE SAÚDE DE BURITIRAMA, Estado da 
Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. 9&onel Antônio Rodrigues Viana, 249, Centro - 
Buritirama - BA, CNPJ. 12.308.50110001-19, neste ato representado pelo seu Secretário, Sr. Cleveland Davis 
Rocha Santos, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SAO MARCOS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, 
estabelecida na Rua Avelino Freitas, no. 498, Bairro Centro, na cidade de São Raimundo Nonato - P1, CEP 
64.770-000, CNPJ N°. 03.894.96310001-74, pelo seu representante infra-assinado, Calixto da Silveira Dias, 
residente e domiciliado na Rua Dr. Luiz Paixão, n° 452, Bairro Milonga, na cidade de São Raimundo Nonato 
- P1, portador da Carteira de Identidade n° 946.101 SSP/PI e do CPF 341.263.683-53, doravante 
denominada FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações, Lei 
Federal 10.52012002; que institui a modalidade pregão, Decreto Federal N°7.892, de 23 de Janeiro de 2013 
e Decreto Municipal N° 02512021, de 10 de fevereiro de 2021 e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01712023-PERP, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666193, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual aquisição, de forma 
parcelada, de MEDICAMENTOS, MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL PERMANENTE DESTINADOS 
AO HOSPITAL DE PEQUENO PORTE - HPP E AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE COORDENADAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA, abaixo especificados: 

LOTE 3- SANEANTES  

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Água Oxigenada 10 Vol. 1000ML  LT 60 Farmax R$ 950 R$ 570,00 
2 Álcool 70% 1000ML LT 2.500 Ciclo Farma R$ 984 R$ 24.600,00 
3 Álcool 99,3%1000ML Absoluto LT 100 Itaja R$ 15,00 R$ 1.500,00 
4 Álcool Gel 1 LT LT 500 Ciclo Farma R$ 10,00 R$ 5.000,00 
5 Alcool Gel 5 LT GAL 500 Ciclo Farma R$ 62,00 R$ 31.00000 
6 Álcool Iodado 01% 1000ML LT 45 Vic Pharma R$ 27,99 R$ 1.259,55 
7 Almotolia I25ML Marrom UNO 300 JProlab R$ 4,50 R$ 1.35000 
8 Almotolia 125ML Transparente UNO 450 J Prolab R$ 5,10 R$ 2.29 
9 Clorexidina 2% Deger. Tensoa 1 LT (RIOHEX) LT 70 Rioquimica R$ 34,00 R$ 2.380,00 
10 Detergente Enzimático 1 LT III ENZ  LT 170 Vic Pharma 

Cral 

R$ 44,49 R$7.563,30 

R$ 600,00 Estojo 	Porta 	Lâmina 	Tubet 	p/3 	Lâminas 	Tampa 
Rosgueada  

UND 400 R$ 1,50 

12 Formol 37% 1000 ML Inibido LT 10 Dinamica R$ 40,20 R$ 402,00 
13 Gel P/ Ultrassom 1KG  

podorito de Sódio 1% 1000ML 
U .P 1Q Carbog 

Rioquimica 
000,00 

__ R_$360,00 14 LT 80 R$ 4,50 
15 Removedor Esparadrapo 1 LT (ETER) LT 15 Vic Pharma R$ 48,01 R$ 720,15 

16 Riodeine 	Degermante 	10001000M1_(Povidonex PV Ou 
Similar)  

LT 80 Vic Pharma R$ 75,00 R$ 6.000,00 

17 Riodeine Tópico 1LT Dermo Suave (Povidonex Ou 
Similar)  

LT 80 Vic Pharma R$ 75,00 R$ 6.000,00 

18 Vaselina Liquida 1000ML LT 70 Vic Pharma R$ 50,00 R$ 3.500,00 

19 

PHMB Polihexanida - solucao aquosa de 350m1, para 
tratamento de feridas. Composição água purificada, 
glicerina, 0,1% de PHMB e 0,1% de cocoamidopropil 
betaína  

UNO 80 DSB $ 8.000,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 03 

LOTE 13 - DIVERSOS INJETAVEIS CALIXTO D/ ____ 
1 VALOF 

SILVEIRA ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 UNO 	QTD 
1 	1 1 

MARCA UNITÁRI 
DIAS:34126 1 Atropina 0,25 MG/ML Sol Inj Vd Inc X 1 ML AMP 1 	800 1 	Farmace 1 	R$ 2,3 
368353 2 Cloridrato de Amiodarona - 50 MG/ML Sol lnj lv Est AMP 400 1 	Hipolabor R$ 7,0( 

CALIXTO DA 
SILVEIRA 	 Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249 - Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.1 
OIAS:34126368 	 CNPJ: 12.308.501/0001-19-Tel./Fax. (77) 3442-2144 
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CALIXTO 
DA 
SILVEIRA 
DIAS:341 26 
368353 

CALIXTO DA 
SILVEIRA 
DIAS:341 263 
68353 
2023:008.204 
10 

AmpVdAmbX3ML  
Omeprazol Sódico 40MG - CI Diluente 10ML Solução 

AMP 600 
União R$ 21,00 R$ 12.600,00 

Injetável  Quimica  
Cloridrato De Metoclopramida Ínj -5 MG/ML Sol lnj Vd AMP 7.800 Hipolabor R$ 1,98 R$ 15.444,00 
lncX2ML  

5 Cimetidina 150MG/ML - 300MG Injetável 2ML AMP 6.500 Hypofarma R$ 3,30 R$ 21.450,00 

6 Dimenidrinato B6 Injetável de 1 ML, Dramin ou Similar AMP 800 Cristalia R$ 9,90 R$ 7.920,00 

Ergotrate 0,2 MG/ML Sol lnj Vd Amb XI ML ou Similar AMP 800 
União R$ 5,75 R$ 4.600,00 

amp imi   Quimica  
AMP 3.000 Hypofarma R$ 3,20 R$ 9.600,00 8 Furosemida 10 MG/ML Sol Inj Vd Amb X 2ML 

9 Furosemida 20MG Injetável 2ML AMP 2.500 Hypofarma R$ 3,30 R$ 8.250,00 

10 
Hemoblock (Ácido Tranexâmico) 50 MG/ML Sol lnj Ct AMP 1.000 Hipolabor R$ 11,50 R$ 11.500,00 
VdlncX5MLouSimilar  

11 Ocitocina -5 UI/ML Sol lnj. Ct Vd Inc X IML AMP 1.000 
União

Quimica 
R$ 10,00 R$ 10.000,00 

12 Flumazenil (Lanexat) 5ML Com 0,5MG ou Similar AMP 200 Cristalia R$ 3000 R$ 6.000,00 

13 Naloxona (Narcan) de 1 	M C10,04MG ou Similar AMP 100 Hipolabor R$ 14,50 R$ 1.450,00 

14 Cloridrato de Cetarnina (Ketalar) 10ML Inj. Ou Similar FR 10 Cristalia R$ 194,90 R$ 1.949,00 

15 
Lidocaina 2% Com Vasoconstritor 	Frascos (Estéril) 

FR 50 Cristalia R$ 26,00 R$ 1.300,00 
20ML  
Lidocaína 2% Sem Vasoconstritor 	Frascos (Estéril) 

FR 1,400 Hypofarma R$19,00 R$ 26.600,00 
20ML  

17 
Matergan 	(lmunogiilina RHO - D) - Sol, lnj. de 300 AMP 30 CSL R$ 600,00 R$ 18.000,00 
MCC: Ampola de 2M1_ ou Similar  

18 
Noripurum - 20 MG/ML Sol lnj EV Vd Inc X 5 ML ou 

AMP 600 Takeda R$ 30,00 R$ 18.000,00 
Similar  
Prometazina 25 MG/ML Sol lnj Vd Amb X 2 	M AMP 2.000 Cristalia R$ 5,30 R$ 10.600,00 

20 
Suxametonio 500MG 	lnJ (Succitrat) 	1G 	Pó 	Ini 	OU 

AMP 30 Blau R$ 92,00 R$ 2.760,00 
Similar  

21 Deslanol 0,2 MG,'ML Sol lnj Vd Inc X 2ML AMP 2.200 
União 

Química  
R$ 5,70 R$ 12.540,00 

HepannaSubcutànea - (l.iquemine Subcutânea) de 
22 0,25 ML em Sol. Aquosa. Cada Ampola de 0,25 ML AMP 2.200 Cristalia R$ 18,75 R$ 41.250,00 

contém 5000 U.I. de Heparina Sódica - Ou Sim il ar  

23 
Heparina Subcutânea - (Liquemine Subcutânea) 	em 

900 Cristalia R$45,00 R$ 40.500,00 
Sol. Aquosa. 25.000 61/5 ML - Ou Similar  
Albumina 	Humana 	20% 	- 	Solução 	injetavel; 

24 Embalagens contendo 1 frasco-ampola com 50mL de AMP 100 Takeda R$ 277,00 R$ 27.700,00 
solução hiperoncótica para infusão.  

25 Espironolactona lOmg/ml Sol Inj. AMP 1 	150 Germed R$ 28,50 R$ 4.275,00 
VALOR GLOBAL DO LOTE I3 R$ 319.000,00 

LOTE 21 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSP ITALARES -ATENÇÃO BÁSICA E OUTROS 

ITEM DESCRIÇÃO U NO QTO MARCA 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 Balança Digital 600 kg com Plataforma Bivoli com 
UND 10 Balmak R$ 1.267,00 R$ 12.670,00 

Bateria Interna -45 X 60 X 9 CM  
2 Oftalmoscópio Portátil C/ Estojo UND 10 MD R$ 1.037,90 R$ 10.379,00 

Inalador Multi Nebulizador Inalatron 	- 4004P0 Bivolt 
UND 8 Medicate R$ 3.449,20 R$ 27.593,60 ou Similar  

Oximetro de Pulso Portátil com Carregador (Sensor 
UND 20 MD R$ 3.979,60 R$ 79.592,00 Adulto, Pediátrico e Neonatal) -12x5x7 cm  

Otoscópio - Lâmpada Incandescente Ref. L-07 de 2,5 
5 V -C/ 05 Espéculos Auriculares sem Encaixe Metálico, UND 30 MD R$ 738,90 R$ 22.167,00 

Reutilizável  
Seladora de Papel Grau Cirúrgico 50cm- Manual - 
Largura da Solda 13 mm de acordo com o exigido 

6 pela ANVISA; Solda 0 300 mm; Possui Suporte para UND 12 Biotron R$ 432,50 R$ 5.190, 00 
Bobina, Proteção para o Suporte da Faca de Corte, 
Estrutura em Aço, Pintura Eletrostáca -220V  
Termômetro Digital para Caixa de Vacina -20 +70c 

UND 15 Inconterm R$ 151,80 R$ 2.270 __ com Cabo Extensor 
Termômetro Tipo 	Capela - Escala: -38°C / +50°C;- . / 

8 divisão:1°C;-precisáo: ± 1°C;- dimensões: 240 x 5 x UND 10 lnconterm R$ 122,60 R$ 1/260 
68mm  

Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249- Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.1 
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1 	9 Termômetro Digital Cabo Extensor para Geladeira UNO 20 lnconterm R$ 138,20 R$ 2.76400 
Autoclave 75 L Digital- BIVOLT - dimensão interna 40 

UND 1 Stermax R$ 
R$ 24.753,00 X 80 cm  24.753 ,00  

Autoclave 	50 	L 	analógica, 	Bivolt Automático 	- 
UNO 8 Cristofoli 

R$ R$ 
Bandejas, 27 Programas de Segurança  17.326,10 138.608,80 
Cadeira de Rodas em aço Dobrável em X- Assento e 

• Encosto 	em' Nylon; 	- 	Freios 	Bilaterais; 	- 	Rodas 

12 
Traseiras 24 rolamentadas; - Rodas Dianteiras 6; - 

UND 10 Dune R$ 1.587,30 R$ 15.873,00 
Apoio de Braços Fixos; - Apoio de Pés Fixos com 
Pedal Retrátil; - Pneus Maciços, Capacidade 90 a 125 
Kg  
Cadeira de Rodas Hospitalar, fixa para Obesos - 

13 Rodízios 	giratórios 	de 	8", 	sendo 	2 	com 	freios. 	- UNO 8 Medclean R$ 3.102,10 R$ 24.816,80 
Capacidade para 300K9 

14 
Caixa Térmica 50 litros Paredes em Polietileno com 

UNO 4 Adarve R$ 50240 R$ 2.009,60 
Termômetro Digital Embutido  

15 
Caixa Térmica 151— - Paredes em Polietileno com 

UNO 8 lnconterm R$ 508,10 R$ 4064,80 
Termômetro Dig ital Embutido ___________••• 
Escadinha 	Com 	Dois 	Degraus 	antiderrapante 	- 

16 Construída em Tubos de Aço 314" Com Tratamentos UNO 20 Salutem R$ 437,90 R$ 8.758,00 
Antiferruginoso e Inox  

17 Lanterna Clínica -Iluminação LED de 3V UND 50 MD R$ 56,80 R$ 2.840,00 
Balança 	Digital 	Pediátrica 	- 	540 	x 	300 	mm 	- 

18 
Capacidade Máxima de 15 kg; 5g em 5g 1  - Função 

UND 10 Balmak R$ 1.450,60 R$ 14.506,00 
TARA, até 15 kg; - Oisplay com 6 Dígitos; - Chave 
Seletora de Tensão de 110/220V; - Peso líquido: 6 	K 
Negatoscópio Ultra Slim LED Tomográfico Preto - 

Biotron 	de' 	um 	corpo 	- 	Material: 	Acrílico 
19 Área visível: 320 x 460 MM; Dimensão 	do produto: UNO 6 Biotron R$ 857,70 R$ 5,146,20 

400 X 525x 7 MM. Bivolt. Frequência: 50160HzCor: 
BRANCO  

&D 	Clínico 	Ambulatorial 	(Foco de luz) -Altura 

20 
variável entre 100 a 150; Base do pedestal com 04 

UNO 10 
Modelo 

R$ 717,90 R$ 7.179,00  
rodízios. Alimentação elétrica automática de 127 á Moveis 
220v. 50160 Hz; Lâmpada de Led (luz fria e branca)  

21 
Conectores para Inalador com conexão Rosca e Pino 

UND 12 Medicate R$ 21,50 R$ 258,00 
do Copo com Máscara de Nebulização  
Kit Umidificador p/ Oxigênio - Frasco Policarbonato 

22 400 ml e Máscara Adulto, Juvenil e Pediátrico - Unítec KIT 50 Unitec R$ 58,90 R$ 2.945,00 
- UD411 ou Similar  
Kit Laringoscópio Completo: 	Cabo em metal 2.5V 
para Laringoscópio Convencional Médio, Esterilizável 
e autoclavável. Lâmina Laringoscópio Convencional 
Standard Macintosh Curva - Tamanhos de O até 5 - 

23 Autoclaváveis até 	134°C cerca de 4.000 vezes. 	) KIT 6 MD R$ 1.447,70 R$ 8.686,20 
Cabo 	Standard 	Médio. 	Lâmina 	Macintosh 	Curva: 
Lâmina Macintosh Curva n°0 Neonatal i n° 1 	Infantil / 

n°2 Criança / n° 3 Adulto Médio / n°4 Adulto Grande / 
- n°5 Adulto Grande.  

Aspirador De Secreções Aspiramax Ns 1,31— MA 520- 
60 ou Similar - Bivolt; Portátil e silencioso, possui uma 
bomba de vácuo com acionamento elétrico; uma 
mangueira 	que 	direciona 	a 	secreção 	aspirada 	e 
destinada a um recipiente; protetor térmico que atua 
como 	dispositivo 	de 	segurança; 	Proteção 
antibacteriana 	Microban. 	Especificações 	Técnicas: 

24 Regulagem de Vácuo de O até 23Hg; Voltagem: 110 / UND 10 NS R$ 824,10 R$ 8.241,00 
220 vca (60Hz); Consumo: 70W; Vácuo: de O a 23 Hg 
(Regulável); Válvula Automática de Nível; Sistema: 
Diafragma. Conteúdo da Embalagem: 01 Unidade de 
Aspiração; 	01 	Tubo de Sucção; 	01 	Extensão; 	01 
recipiente de 	Capacidade 	de 	1,3 	Litros; 	01 	Uma 
Tampa, 	Largura: 	17.5 cm; Comprimento: 22.5 cm; 
Profundidade: 33.5 cm.  

25 
Mangueira 	de 	silicone 	para 	aspirador 	cirúrgico 	

- UNO 10 NS R$ 107,70 
comprimento 2 metros - Modelo Aspiramax MA 520-  

CALIXTODA 	 Avenida Cel. Antonio Rodrigues Viana, 249— Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.1 
SILVEIRA 	 • 	
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60 ou Similar.  

26 
Frasco Coletor Copo para Aspirador de Secreções UNO 10 NS R$ 233,40 R$ 2.334,00 
1,31— Aspiramax Ma520-60 - Ns ou Similar  
Tampa Para Frasco De Aspiração Ns/ Ma520-60 

27 Omron Aspiramax ou Similar para copo coletor de UND LNS R$ 104,50 R$ 1.045,00 
1,3L. _____ __________ __________  _____ 

VALOR GLOBAL DO LOTE 21 R$ 437.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da data de 
assinatura. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 40 da Lei Federal n° 8.666193, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Buritirama não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços N° 01712023-PERP, que precedeu a integra do 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na 
instituição bancária apontada pela mesma. 

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças, localizada na Av. Buriti, 291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do (s) 
produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da 
Requisitante. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1. Prova de regularidade com a fazenda Federal, Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou 
domicilio do proponente, dentro de seu período de validade; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

3.4. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pra rata dia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1. O prazo de entregado (s) produtos será de imediato (entende - se como imediato o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da emissão da nota de empenho e confirmação de pedida. 

4.2. A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, 
estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do produto, senqj que as 

CALIXTO DA quantidades mencionadas são estimadas para 01 (um) ano. 
SILVEIRA 
DIAS:34126368 
353 
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4.3. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na (s) proposta (s) 
vencedora (s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município 
reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

4.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias de imediato (entende - se como imediato o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

4.5. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à 
(s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obrigada (s) a substituir os materiais, o que fará (ão) 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem 
aplicadas também às sanções previstas na cláusula sexta. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Do Município: 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Promover os pagamentos dentro dos prazos legais. 

5.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Detentora as ocorrências que a seu 
critério exijam medidas corretivas. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vinculo empregatício ou obrigações previdenciàrias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de fornecer todos os produtos, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 

5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por 
quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto 
às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou 
a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. . 

5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 	nicipio, 
CALIXTO DA e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

SILVEIRA 	
5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguro bem como 

68353 	quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

6.1.1. Pela recusa injustificada de entrega dos produtos, no prazo previsto neste edital, será aplicada 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplído, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse 
prazo, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no Art. 70,  da Lei Federal n° 10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, além do prazo estipulado neste edital, aplicação 
de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor inadimplido, 
permitido até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser anulada a nota 
de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 70,  da Lei Federal n° 10.52012002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.1.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 10% 
(dez por cento), sobre o valor inadimplido, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a 
efetiva adequação. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, poderá, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no Art. 7 1 , da Lei Federal n° 
10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.2. Nos termos do art. 7°, da Lei n. 0  10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município 
de Buritirama, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude ou falha na execução do contrato. 

6.3. Será facultado á licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

7.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 21, da Cláusula Segunda, da presente Ata, e, em 
atendimento ao § 10, do Art. 28, da Lei Federal n° 9.069, de 29.6.1995, ao Art. 3 0 , § 1 0 , da Medida Provisória 
1.488-16, de 2.10.1996, e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico Para Registro de Preços N° 01712023-PERP, que 
integra a presente Ata de Registro de Preços. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração 
quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

CALIXTO DA 8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
SILVEIRA 	aceitar sua justificativa; 
DIAS:341 263 
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8.1.3. a detentorader causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666193, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883194. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA NONA - ÕRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

9.1.0 órgão gerenciador e participante será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
9.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n° 	 órgãos Participantes 

1 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLAUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

10.1. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 

2013 e Decreto Municipal N°025/2021, de 10 de fevereiro de 2021. 

10.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Prefeito Municipal. 

	

10.2. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

10.3. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exced9Kor 
órgão ou entidade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos i ns do 

CALIXTO DA 	instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão ger ciador e 
SILVEIRA 	órgãos participantes. 
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10.4. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 100% do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

10.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.00000 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011 P). 

	

10.5. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

	

10.6. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

10.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras os 
quantitativos das aquisições. 

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Para o recebimento do objeto desta ata de registro de preços, o Município designará no mínimo 01 
(um) servidor, nomeado através de portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, II, 'a" e 'b", da Lei 
n° 8.666193, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado 
na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório. 

12.2. A fiscalização caberá diretamente a funcionários da Prefeitura Municipal de Buritirama - BA, nomeados 
por portaria, a quem compete verificar se o fornecimento está sendo executado obedecendo a esta ata de 
registro de preços e aos documentos que o integram. 

12.3. A presença da fiscalização da Administração Municipal não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa detentora da ata; 

12.4. Caberá a comissão designada rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar o prazo para substituição dos mesmos eventualmente fga 
de especificação. / 

CALIXTO DA 
SILVEIRA 	12.5. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
DIAS:341 26368 
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que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços N° 01712023-PERP, e a 
proposta da empresa SAO MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES E 000NTOLOGICOS LTDA, classificada em 1° lugar para os Lotes acima 
descritos no certame supranumerado. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193, e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

15.1. As partes ele 	o foro da Comer calde  Barra - BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriund_Ø(sta Ata. 	

/ 

E, por ha?fm assim pactuado, assinam, 'ste instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

/ 	 / 
08 de fevereiro de 2024 

CALIXTO DA 
SILVEIRA SILVEIRA 
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